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DECRETOS
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 5112, DE 17 DE OUTUBRO DE 2024
 

Altera a composição do Conselho Municipal de
Educação - CME, modificando o Decreto nº 3741, de 03
de junho de 2024, e dá outras providências.
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Oficio 569 de 16/10/2024 (ID 1279384), e Oficio 127/2024/CME/PMJP/RO de
10/10/2024 (ID 1279389),

D E C R E T A:
 
Art. 1º Ficam nomeados, a partir de 1º de outubro de 2024, membros titulares e suplentes para integrarem o
Conselho Municipal de Educação - CME, para dar continuidade ao mandato vigente, os membros a seguir
descritos:

I -  Ana Paula da Silva em substituição a Gilson Lopes Soares;
II - Angelita Aparecida Pereira em substituição a Mirian Madalon Vitorino de Oliveira Paiva.

Art. 2º Com as substituições ora efetivadas o Decreto n. 3741/2024 (art. 1º, inciso V, alíneas "a" e "b")
passam a vigorar conforme a seguir descrito:

" Art. 1º ..................................................................................................................................................
................................................................................................................................................................
 
V) Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescentes:

a) Titular: Ana Paula da Silva; [NR]
b) Suplente: Angelita Aparecida Pereira. [NR]

.............................................................................................................................................................."

Art. 3º Com as substituições ora efetivadas o Conselho Municipal de Educação - CME passa a vigorar com a
seguinte composição:
 

I - Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
a) Titular: Valéria Luciene Novaes Alexandre;
b) Suplente: Marileidy dos Santos Dourado;
c) Titular: Maria Rosângela Soares de Oliveira;
d) Suplente: Antônio Vando Almeida Albuquerque.

II - Representante dos Professores e Diretores das Escolas Públicas da Educação Infantil e
Ensino Fundamental:
a) Titular: Natal Messias da Silva;
b) Suplente: Vanessa Leite Barbosa.

III - Representante dos Servidores das Escolas Públicas da Educação Infantil e do Ensino
Fundamental:

a) Titular: Karine Alves Teixeira Crisoni;
b) Suplente: Cristiano Terto da Silva.
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IV - Representantes das Escolas da Rede Privada de Educação Infantil Subordinadas ao
Sistema Municipal de Ensino: Decreto 3741 de 03/06/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID:
920760 e CRC: BCC2E39D). Pág: 2/2

a) Titular: Angelita Farias Barbosa Nogueira;
b) Suplente: Francislaine Camargo Narcizo;
c) Titular: Marcilene Patrício Ribeiro de Assis;
d) Suplente: Celma Alves Pinto.

V - Representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:

a) Titular: Ana Paula da Silva; [NR]
b) Suplente: Angelita Aparecida Pereira. [NR]

VI - Representante de Entidades da Sociedade Civil Organizada:
a) Titular: Zilma Fiame;
b) Suplente: Maria Aparecida Gomes da Silva.

VII - Representante dos Pais de Alunos:
a) Titular: Laís Laura da Silva Ramalho;
b) Suplente: Etelclicie Coelho Fernandes Luiz de Matos

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de outubro de 2024.

Palácio Urupá, 17 de outubro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito
  

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 18/10/2024 às 09:02, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1282167 e o código verificador 099A1BC7.

Docto ID: 1282167 v1

Decreto 5120 de 18/10/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1284355 e CRC: 02127A90). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 5120, DE 18 DE OUTUBRO DE 2024
  

Exonera, a pedido, Vera Lucia Freitas de Souza, do
cargo em comissão de Assessora Nível IV, da Secretaria
Municipal de Governo do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39,
da Lei Orgânica Municipal, e
 
Considerando  o teor do Memorando 597 de 16/10/2024 (ID 1278672),

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, Vera Aparecida de Oliveira Ramos, do cargo em comissão de Assessora
Nível IV, da Secretaria Municipal de Governo do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 02 de outubro de
2024.

Palácio Urupá, 18 de outubro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 21/10/2024 às 10:23, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1284355 e o código verificador 02127A90.

Docto ID: 1284355 v1

Decreto 5121 de 18/10/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1284384 e CRC: 0CB90F06). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 5121, DE 18 DE OUTUBRO DE 2024
  

Exonera, a pedido, Dayanne Printes de Alcântara
Meguro, do cargo em comissão de Assessora Nível I, da
Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39,
da Lei Orgânica Municipal, e
 
Considerando  o teor do Memorando 465 de 16/10/2024 (ID 1279314),

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, Dayanne Printes de Alcântara Meguro, do cargo em comissão de
Assessora Nível I, da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 15 de outubro de
2024.

Palácio Urupá, 18 de outubro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 21/10/2024 às 10:23, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1284384 e o código verificador 0CB90F06.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 MARLI MACIEL DE SOUZA ***.686.502-** 21/10/2024 10:25
2 YASMIM MACIEL BARBOSA ***.887.882-** 21/10/2024 10:25
3 THAIS RAMOS DOS SANTOS ***.245.952-** 21/10/2024 10:40
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Isaú Fonseca
Prefeito

Rodrigo Sampaio de Souza
Procuradoria-Geral do Município

Jônatas de França Paiva 
Secretaria Municipal de Administração 

Pedro Cabeça Sobrinho
Secretaria Municipal de Planejamento

Relrisson de Souza Soares
Secretaria Municipal de Saúde

Ewerton Aurélio de Souza Guedes
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Joanita Freitas do Nascimento Gonçalves
Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação

Ilson Morais de Oliveira 
Controladoria Geral do Município

Eliane Santos Silva
Secretaria Municipal de Fazenda

Amauri Benedito
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária

Klecius Modesto de Araújo
Secretaria Municipal de Industria e Comercio

Elecimar Batista da Silveira
Secretaria Municipal de Educação

Bruna Firmino Enck
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Breno Keynes Miranda de Oliveira 
Secretaria  Municipal de  Esportes e Lazer

Mirian Madalon Vitorino de Oliveira Paiva 
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família

Gileno Cerqueira Santos
Agência  Reg.  de  Ser.  Públicos  Delegados  do  Mun. de Ji-Paraná

Benedito Rogeldo Bezerra de Meneses
Autarquia  Municipal  de  Trânsito e  Transporte

Maria da Penha Nardi
Secretaria de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos Interina

Renato de Moura Sutile
Fundação  Cultural

Edson de Souza Stefanello
Secretário Municipal de Governo

Agostinho Castelo Branco Filho
Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná

Vanda Aparecida Basso
Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município

Adeilson Francisco Pinto da Silva
Superintendência de Compras e Licitações

Édison Fidelis de Souza
Corregedoria Geral do Município

Wilson Neves de Oliveira
Coordenadoria de Comunicação Social Interina 
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 5122, DE 18 DE OUTUBRO DE 2024
  

Exonera Gabriel Coutinho Duarte,  do cargo em
comissão de Assessor Nível III da Secretaria Municipal
de Administração do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39,
da Lei Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Memorando 75 de 17/10/2024 (ID 1281338),

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerado Gabriel Coutinho Duarte, do cargo em comissão de Assessor Nível III da
Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 17 de outubro de
2024.

Palácio Urupá, 18 de outubro de 2024

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 21/10/2024 às 10:23, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1284489 e o código verificador 240C8EB7.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 MARLI MACIEL DE SOUZA ***.686.502-** 21/10/2024 10:25
2 YASMIM MACIEL BARBOSA ***.887.882-** 21/10/2024 10:26

Docto ID: 1284489 v1

Decreto 5124 de 18/10/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1284580 e CRC: 9FFF4833). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 5124, DE 18 DE OUTUBRO DE 2024
  

Exonera Sabrina Endlich dos Santos, do cargo em
comissão de Assessora Nível III, do Gabinete do Prefeito
do Município de Ji-Paraná.

 
             O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o
art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

              Considerando o teor do Memorando 35 de 17/10/2024 (ID 1283365)

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica exonerada Sabrina Endlich dos Santos, do cargo em comissão de Assessora Nível

III, do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 16 de outubro
de 2024.

Palácio Urupá, 18 de outubro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 21/10/2024 às 10:23, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1284580 e o código verificador 9FFF4833.

Decreto 5123 de 18/10/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1284510 e CRC: 6600CADE). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 5123, DE 18 DE OUTUBRO DE 2024
  

Nomeia Wagner Fogassa da Silva,  para ocupar o cargo
em comissão de Assessor Nível III da Secretaria
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39,
da Lei Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Memorando 75 de 17/10/2024 (ID 1281338),

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Wagner Fogassa da Silva, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Nível III da
Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 17 de outubro de
2024.

Palácio Urupá, 18 de outubro de 2024

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 21/10/2024 às 10:23, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1284510 e o código verificador 6600CADE.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 MARLI MACIEL DE SOUZA ***.686.502-** 21/10/2024 10:25
2 YASMIM MACIEL BARBOSA ***.887.882-** 21/10/2024 10:26

Docto ID: 1284510 v1

Decreto 5125 de 18/10/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1284929 e CRC: BC809F62). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 5125, DE 18 DE OUTUBRO DE 2024
 

Exonera Maria Neide Gomes Veloso, da função
gratificada de Membro da Comissão Permanente de
Sindicâncias Administrativas do Município de Ji-Paraná.

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o

art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 36 de 17/10/2024 (ID 1283370),

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Maria Neide Gomes Veloso, da função gratificada de Membro da
Comissão Permanente de Sindicâncias Administrativas -CPSA do Município de Ji-Paraná.

             Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 16 de outubro
de 2024.

Palácio Urupá, 18 de outubro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 21/10/2024 às 10:23, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1284929 e o código verificador BC809F62.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 MARLI MACIEL DE SOUZA ***.686.502-** 21/10/2024 10:25
2 YASMIM MACIEL BARBOSA ***.887.882-** 21/10/2024 10:27

Docto ID: 1284929 v1

Decreto 5124 de 18/10/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1284580 e CRC: 9FFF4833). Pág: 2/2

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 MARLI MACIEL DE SOUZA ***.686.502-** 21/10/2024 10:25
2 YASMIM MACIEL BARBOSA ***.887.882-** 21/10/2024 10:26

Docto ID: 1284580 v1
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Decreto 5126 de 18/10/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1285020 e CRC: 06B1B8E6). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 5126, DE 18 DE OUTUBRO DE 2024
 

Nomeia Sabrina Endlich dos Santos, para ocupar o
cargo em comissão de Membro da Comissão Permanente
de Sindicâncias Administrativas do Município de Ji-
Paraná.

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o

art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 36 de 17/10/2024 (ID 1283370),

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Sabrina Endlich dos Santos, para ocupar o cargo em comissão de Membro
da Comissão Permanente de Sindicâncias Administrativas-CPSA do Município de Ji-Paraná.

             Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 16 de outubro
de 2024.

Palácio Urupá, 18 de outubro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 21/10/2024 às 10:23, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1285020 e o código verificador 06B1B8E6.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 MARLI MACIEL DE SOUZA ***.686.502-** 21/10/2024 10:25
2 YASMIM MACIEL BARBOSA ***.887.882-** 21/10/2024 10:27

Docto ID: 1285020 v1

Decreto 5128 de 18/10/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1285107 e CRC: E8B80818). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 5128, DE 18 DE OUTUBRO DE 2024
 

Dispõe sobre a composição da Comissão Permanente de
Processo Administrativo Disciplinar - CPPAD do
Município de Ji-Paraná, e revoga o Decreto n. 3058, de
18 de abril de 2024.

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o

art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor dos Decretos nos 4978/24 (ID 1263345), 5127/24 (ID 1284973),

Considerando o teor do Memorando 37 de 17/10/2024 (ID 1283374),

D E C R E T A:

Art. 1º A Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar - CPPAD, do Município de
Ji-Paraná, passa a funcionar com a seguinte composição:

 
I - Áureo Cesar da Silva: Presidente;[NR]
II - Poliana Luz Coelho: Membro;
III - Maria Neide Gomes Veloso: Membro. [NR]
 
Art. 2º A Comissão funcionará nas dependências da Procuradoria-Geral do Município e atenderá a

toda e qualquer apuração que se fizer necessária no âmbito dos órgãos públicos municipais de Ji-Paraná,
devendo observar a legislação municipal pertinente.

 
Art. 3º Fica revogado o Decreto no 3058, de 18 de abril de 2024 (ID 795036).

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 16 de outubro
de 2024.

Palácio Urupá, 18 de outubro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Decreto 5127 de 18/10/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1284973 e CRC: 80F484FB). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 5127, DE 18 DE OUTUBRO DE 2024
 

Nomeia Maria Neide Gomes Veloso, para ocupar a
função gratificada de Membro da Comissão Permanente
de Processo Administrativo Disciplinar do Município de
Ji-Paraná.

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o

art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 37 de 17/10/2024 (ID 1283374),

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Maria Neide Gomes Veloso, para ocupar a função gratificada de Membro da
Comissão Permanente de Processo  Administrativo Disciplinar-CPPAD do Município de Ji-Paraná.

             Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 16 de outubro
de 2024.

Palácio Urupá, 18 de outubro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 21/10/2024 às 10:23, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1284973 e o código verificador 80F484FB.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 MARLI MACIEL DE SOUZA ***.686.502-** 21/10/2024 10:25
2 YASMIM MACIEL BARBOSA ***.887.882-** 21/10/2024 10:27

Docto ID: 1284973 v1

Decreto 5128 de 18/10/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1285107 e CRC: E8B80818). Pág: 2/2

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 21/10/2024 às 10:23, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1285107 e o código verificador E8B80818.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 MARLI MACIEL DE SOUZA ***.686.502-** 21/10/2024 10:25
2 YASMIM MACIEL BARBOSA ***.887.882-** 21/10/2024 10:28

Docto ID: 1285107 v1
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Decreto 5129 de 18/10/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1285156 e CRC: 0515D1E8). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 5129, DE 18 DE OUTUBRO DE 2024
 

Dispõe sobre a composição da Comissão Permanente de
Sindicâncias Administrativas - CPSA do Município de Ji-
Paraná, e revoga o Decreto n. 3059 de 18 de abril de
2024.

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o

art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

             Considerando o teor do Decreto 5126/2024 de 18/10/2024 (ID 1285020)

Considerando o teor do Memorando 36 de 17/10/2024 (ID 1283370),

D E C R E T A:

Art. 1º  A Comissão Permanente de Sindicâncias Administrativas CPSA, do Município de Ji-
Paraná, passa a funcionar com a seguinte composição:

 
I - Valquiria Rodrigues de Melo : Presidente;

               II - Sabrina Endlich dos Santos: Membro[NR];
               III - Zilda de Jesus Ribeiro: Membro.

 
Art. 2º A Comissão funcionará nas dependências da Procuradoria-Geral do Município e atenderá a

toda e qualquer apuração que se fizer necessária no âmbito dos órgãos públicos municipais de Ji-Paraná,
devendo observar a legislação municipal pertinente.

 
Art. 3º Fica revogado o Decreto no 3059, de 18 de abril de 2024 (ID 795229).

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 16 de outubro
de 2024.

Palácio Urupá, 18 de outubro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Decreto 5130 de 18/10/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1285221 e CRC: 28006FF5). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 5130, DE 18 DE OUTUBRO DE 2024
 

Dispõe sobre retificação do Decreto n. 5071, de  15 de
outubro de 2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39,
da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica retificado o Decreto n. 5071 de 15 de outubro de 2024:

Onde se Lê Leia-se
Parágrafo Único. A nomeação é válida para o período
de 14 de outubro a 28 de novembro de 2024.

Parágrafo Único. A nomeação é válida para o período
de 14 de outubro a 28 de outubro de 2024.

                     

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 14 de outubro de
2024.

Palácio Urupá, 18 de outubro de 2024.

                                                          [assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 18/10/2024 às 13:18, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1285221 e o código verificador 28006FF5.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 EDUARDA MARIA ALCASSA E SILVA MOURA ***.670.612-** 18/10/2024 13:28
2 JULIANA FERNANDES DOS SANTOS ***.460.712-** 21/10/2024 07:51
3 YASMIM MACIEL BARBOSA ***.887.882-** 21/10/2024 08:00

Docto ID: 1285221 v1

Decreto 5129 de 18/10/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1285156 e CRC: 0515D1E8). Pág: 2/2

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 21/10/2024 às 10:23, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1285156 e o código verificador 0515D1E8.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 MARLI MACIEL DE SOUZA ***.686.502-** 21/10/2024 10:25
2 YASMIM MACIEL BARBOSA ***.887.882-** 21/10/2024 10:28

Docto ID: 1285156 v1

Decreto 5131 de 18/10/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1285354 e CRC: C58A52B0). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 5131, DE 18 DE OUTUBRO DE 2024
 

Dispõe sobre retificação do Decreto n. 5118, de 18 de
outubro de 2024.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39,
da Lei Orgânica Municipal, 
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica retificado o Decreto 5118 de 18/10/2024 (ID 1283506)
 

Onde se Lê Leia-se
Art. 1º Fica declarado vago o cargo público de Agente
Administrativo, em razão da concessão de
aposentadoria pelo Instituto de Previdência dos
Servidores de Ji-Paraná, em favor de Shirley Barros
de Sales, matrícula 321.

Art. 1º Fica exonerado, a pedido, Shirley Barros de
Sales, matrícula 321., do cargo efetivo de Agente
Administrativo, do Município de Ji-Paraná, nos
termos do artigo 47, da Lei Municipal1405/2005.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de outubro de 2024.
 

Palácio Urupá, 18 de outubro de 2024.
 

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 18/10/2024 às 13:18, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1285354 e o código verificador C58A52B0.

Referência: Processo nº 6-12336/2024. Docto ID: 1285354 v1
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Decreto 5135 de 21/10/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1287072 e CRC: B495DD70). Pág: 1/3

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 5135, DE 21 DE OUTUBRO DE 2024
 

Dispõe sobre a transição de Governo Municipal no
âmbito do Município de Ji-Paraná e dá outras
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, 

Considerando a necessidade de assegurar a connuidade dos serviços públicos e a regularidade
administrava no período de transição de governo;
 
Considerando a relevância de organizar o processo de transferência de informações e documentos para a
nova gestão municipal;
 
Considerando a importância de garanr a transparência, a publicidade dos atos da administração pública e
o cumprimento das normas legais;
 
Considerando o disposto na Lei Estadual n. 3.139/2013, Decreto Estadual n. 23.330/2018, Decisão
Normava n. 001/2016/TCE-RO, e Manual de Transição Municipal expedido pela Secretaria de Relações
Instucionais do Governo Federal;

Considerando o teor do O�cio n. 01/202� (ID 1287107), que indica membros da Equipe de Transição do
Prefeito eleito;
  
DECRETA:
 
Art. 1º Fica instuída a Comissão de Transição de Governo, com o objevo de coordenar, organizar e
fornecer informações e documentos necessários para a transição administrava entre a atual e a futura
gestão municipal.
 
Art. 2º A Comissão de Transição será composta por membros indicados pelo atual Prefeito e pelo Prefeito
eleito, conforme a seguir descrito:
 
I. Comissão de transição do atual Prefeito, sob a coordenação do primeiro:
a) Angelo Luiz Ataíde Moroni: Gabinete do Prefeito;
b) Ney Campos Góes Junior: Gabinete do Prefeito;
c) José Henrique dos Anjos: Gabinete do Prefeito;
d) Jonatas de França Paiva: Secretaria Municipal de Administração;
e) Ilson Morais de Oliveira: Controladoria-Geral do Município;
f) Caius Dionizio Braga Tavares: Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família;
g) Eliane Santos Silva: Secretaria Municipal de Fazenda;
h) Sonete Diogo Pereira: Contabilidade-Geral do Município;
i) Antônio Aguiar de Souza Filho: Contabilidade-Geral do Município;
j) Elecimar Basta da Silveira: Secretaria Municipal de Educação;
k) Luciana Ferreira da Silva: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos;
l) Franciany Chagas Ribeiro Brasil Silva: Secretaria Municipal de Saúde;
m) Adeílson Francisco Pinto da Silva: Superintendência Permanente de Compras e Licitações.
 

Decreto 5135 de 21/10/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1287072 e CRC: B495DD70). Pág: 3/3

Art. 6º Fica autorizada a nomeação de subcomissões caso necessário, mediante Portaria com assinatura
conjunta dos Coordenadores, devendo a mesma ser publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município e
Portal da Transparência.

Art. 7º Serão sem ônus adicionais para o Município e consideradas de relevância as avidades
desenvolvidas pelos integrantes da Comissão ora nomeada.

Parágrafo Único. Os servidores do quadro efevo, que compõe a comissão de transição deverão laborar em
caráter de dedicação exclusiva aos trabalhos da transição, até a sua finalização, portanto, sem prejuízo de
suas remunerações.

Art. 8º A Comissão deverá atender no que couber a Lei Estadual n. 3.139/2013, o Decreto Estadual n.
23.330/2018, a Decisão Normava n. 001/2016/TCE-RO, e o Manual de Transição Municipal expedido pela
Secretaria de Relações Instucionais do Governo Federal.

Art. 9º O Poder Execuvo providenciará a estrutura adequada para instalação da Comissão de Transição,
que deverá desenvolver suas avidades administravas, no ambiente a ser definido, das 7h30min as
13h30min, de segunda a sexta-feira.

Art. 10. Fica revogado o decreto de transição expedido em 18/10/2024 (ID 1285855).
 
Art. 11. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Palácio Urupá, aos 21 dias do mês de outubro de 2024.
 

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 21/10/2024 às 09:35, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1287072 e o código verificador B495DD70.

Documentos Relacionados
Seq. Documento Data ID

1 Oficio 373 21/10/2024 1287154

Docto ID: 1287072 v1

Decreto 5135 de 21/10/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1287072 e CRC: B495DD70). Pág: 2/3

II. Comissão de transição do Prefeito eleito, sob a coordenação do primeiro:
a) Armando Reigota Ferreira Filho;
b) Silas Rosalino de Queiroz;
c) Thiago de Paula Bini;
d) Fábio Gonçalves;
e) Pedro Éder Flecha Haufes;
f) Aglaene Patrícia dos Santos Carvalho;
g) Robson Magno Clodoaldo Casula;
h) Antonio Marcos dos Santos;
i) Washington Roberto Nascimento;
j) Keyla Barbosa da Silva;
k) Gabriela Marques Iarrocheski;
l) Angelo Simões;
m) Priscila Midiã Marns do Nascimento;
n) Luiz Felipe da Silva Andrade;
o) Yuri Dias Ferreira de Mesquita;
p) Diogo de Souza Oliveira.
 
Parágrafo Único. Os coordenadores das duas comissões de transição serão responsáveis pelas solicitações
de informações e também pela entrega das mesmas.
 
Art. 3º Compete à Comissão de Transição:
 
I. reunir informações detalhadas sobre as ações, projetos, convênios e programas em andamento na
administração municipal;
 
II. levantar dados relavos à situação financeira e patrimonial do município, incluindo dívidas, contratos,
convênios e compromissos assumidos;
 
III. disponibilizar documentos e relatórios referentes às secretarias, órgãos e endades da administração
direta e indireta;
 
IV. elaborar relatório circunstanciado das avidades e providências adotadas durante o processo de
transição;
 
V. e demais documentos e informações necessárias.
 
Art. 4º A Comissão de Transição, através de seus coordenadores, terá acesso a todos os documentos e
informações necessárias ao bom cumprimento de suas atribuições, respeitando-se o sigilo de informações
que, por sua natureza, não possam ser divulgadas.
 
Art. 5º A parr da nomeação da Comissão de Transição, todos os órgãos e secretarias municipais deverão
prestar, de maneira célere e eficaz, as informações e o suporte necessários ao funcionamento dos trabalhos
da comissão, mediante solicitação e acompanhamento do Coordenador.
 

Decreto 5136 de 21/10/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1287850 e CRC: A6F48333). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO Nº 5136, DE 21 DE OUTUBRO DE 2024
 

Decreta Ponto Facultativo no dia 28 de outubro de 2024,
segunda-feira, em comemoração ao Dia do Servidor
Público.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o

art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando o Decreto-Lei Federal n. 5.936, de 28 de outubro de 1943;

Considerando o Decreto Estadual n. 28.680, de 20 de dezembro de 2023;

Considerando o art. 232, da Lei Municipal n. 1405, de 22 de julho de 2005;
  
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica decretado Ponto Facultativo no dia 28 de outubro de 2024, no âmbito da Administração

Pública Municipal de Ji-Paraná, em comemoração ao Dia do Servidor Público.
 
Parágrafo Único. O expediente retornará ao normal no dia 29 de outubro de 2024.
 
Art. 2º As repartições públicas do Município de Ji-Paraná deverão observar o disposto no presente

decreto, sem prejuízo da prestação dos serviços considerados essenciais, os quais deverão manter escalas de
plantão, garantindo o atendimento à população.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
  

Palácio Urupá, aos 21 dias do mês de outubro de 2024.
 

[assinado eletronicamente] 
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 21/10/2024 às 13:17, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1287850 e o código verificador A6F48333.
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Decreto 5138 de 21/10/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1288898 e CRC: 0DC49B40). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

 DECRETO N. 5138, DE 21 DE OUTUBRO DE 2024
 

Nomeia Arisandyna Santana Soares, para ocupar,
interinamente, o cargo em comissão de Assessora
Administrativa da Secretaria Municipal de Obras e
Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

  
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere

o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando que a servidora Lorrayne dos Santos Tomaz  encontra-se de licença maternidade, e

Considerando o teor do artigo 49, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei nº 1405, de 22 de julho de 2005, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Arisandyna Santana Soares, para ocupar, interinamente, o cargo em
comissão de Assessora Administrativa da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município
de Ji-Paraná.

Parágrafo Único. A nomeação é válida para o período em que a titular estiver afastada de licença
maternidade.

             Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 07 de outubro
de 2024.

Palácio Urupá, 21 de outubro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 21/10/2024 às 13:17, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1288898 e o código verificador 0DC49B40.

Docto ID: 1288898 v1

Decreto 5137 de 21/10/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1288816 e CRC: 8BEC0F5E). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 5137, DE 21 DE OUTUBRO DE 2024
  

Exonera Arisandyna Santana Soares, do cargo em
comissão de Assessora Especial da Secretaria Municipal
de Administração do Município de Ji-Paraná.

 

O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39,
da Lei Orgânica Municipal,
 
 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada Arisandyna Santana Soares, do cargo em comissão de Assessora Especial da
Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 07 de outubro de
2024.

Palácio Urupá, 21 de outubro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
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MÊS DE OUTUBRO 01 
 

EXTRATOS 
 
CONTRATOS 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.090/PGM/PMJP/2024  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: n. 1- 9919/2024 – SEMUSA. CONTRATADA: 
DUFECK MULTICOMMERCE LTDA. MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação n. 90032/SUPECOL/PMJP/RO/2024. 
OBJETO DO CONTRATO: aquisição de material de consumo (papel A4), 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do presente 
instrumento, consta declaração orçamentária e financeira. VALOR: O valor 
total do presente instrumento é de R$ 25.920,00, sendo o valor unitario de 
R$ 270,00. PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias, a contar da última 
assinatura. FORO: Comarca de Ji-Paraná. 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.092/PGM/PMJP/2024  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: n.1-9122-2024 – SEMOSP. CONTRATADA: 
FORZA DISTRIBUIDORA LTDA. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
Pregão Eletrônico n. 15/2023-7º BEC - Batalhão de Engenharia de 
Construção Batalhão Barão do Rio Branco. OBJETO DO CONTRATO: 
Aquisição de caminhão distribuidor de asfalto, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos – 
SEMOSP. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas 
do presente instrumento, consta declaração orçamentária e financeira. 
VALOR: O valor total do presente instrumento é de R$1.100.000,00. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da data da última 
assinatura. FORO: Comarca de Ji-Paraná. 
  
EXTRATO DO CONTRATO N.093/PGM/PMJP/2024  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: n. 1-8358/2023 - SEMUSA/SEMPLAN. 
CONTRATADA: MJR EMPREENDIMENTOS LTDA. MODALIDADE 
DE LICITAÇÃO: Concorrência Eletrônica n. 
90012/SUPECOL/PMJP/RO/2024. OBJETO DO CONTRATO: reforma 
da Unidade de Serviço de Assistência Especializada em HIV/AIDS - SAE, 
com fornecimento de mão-de obra, equipamentos, materiais e tudo mais que 
se fizer bom e necessário para a execução dos serviços, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA. RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do presente instrumento, 
consta declaração orçamentária e financeira. VALOR: O valor total do 
presente instrumento é de R$ 365.625,44. PRAZO DE 
VIGÊNCIA/EXECUÇÃO: O prazo de vigência da contratação será de 12 
(doze) meses, a partir da última assinatura das partes. O prazo para execução 
da obra será de 180 (cento e oitenta) dias FORO: Comarca de Ji-Paraná. 
 
AGERJI 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.003/AGERJI/PGM/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: n. 22-37/2024 – AGERJI. CONTRATADA: 
VIPSEG SOLAR E SEGURANCA ELETRONICA LTDA. 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação n. 
90029/SUPECOL/PMJP/RO/2024. OBJETO DO CONTRATO: Sistema 
de Segurança Eletrônica, compreendendo Equipamentos, Instalação, Suporte, 
Manutenção e Monitoramento, em toda área externa Prédio da Agência 
Reguladora de Serviços Públicos de Saneamento Básico e Outros Serviços 
Delegados do Município de Ji-Paraná - AGERJI, para atender às 
necessidades de segurança do patrimônio público. RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Para as despesas oriundas do presente instrumento, 
consta declaração orçamentária e financeira. VALOR: O valor total do 
presente instrumento é de R$ 8.640,00, sendo o valor unitario/mensal de R$ 
720,00. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados a partir da 
última assinatura. FORO: Comarca de Ji-Paraná. 
 
EXTRATO DO CONTRATO N.004/AGERJI/PGM/2024  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO.  PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: n. 22-37/2024 – AGERJI. CONTRATADA: M. DA 
S. VASCONCELOS LTDA. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa 
de Licitação n. 90029/SUPECOL/PMJP/RO/2024. OBJETO DO 
CONTRATO: contratação de empresa para Sistema de Segurança 
Eletrônica, compreendendo Equipamentos, Instalação, Suporte, Manutenção 
e Monitoramento, em toda área externa Prédio da Agência Reguladora de 
Serviços Públicos de Saneamento Básico e Outros Serviços Delegados do 
Município de Ji-Paraná – AGERJI. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

Para as despesas oriundas do presente instrumento, consta declaração 
orçamentária e financeira. VALOR: O valor total do presente instrumento é 
de R$ 15.720,00, sendo o valor unitario/mensal de R$ 1.310,00. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados a partir da última assinatura. 
FORO: Comarca de Ji-Paraná. 
 
TERMOS 
  
PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N.056/PGM/PMJP/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: n. 1- 15740/2023 - SEMASF/SEMPLAN. 
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato n. 
056/PGM/PMJP/2024. CONTRATADA: MX COMÉRCIO E 
EMPREENDIMENTOS LTDA. OBJETO DO CONTRATO: prestação de 
serviços de ar Climatização e Instalação de gás na Instituição de 
Acolhimento Adélia Francisca Santana. PRAZO: por 1 (um) mês, a contar 
de dia 03 de outubro de 2024. FORO: Comarca de Ji-Paraná. 
 
SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO N.056/PGM/PMJP/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: n. 1-15740/2024 SEMASF/SEMPLAN. OBJETO: 
aditivo de valor ao contrato n. 056/PGM/PMJP/2024. CONTRATADA: MX 
COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA, OBJETO DO 
CONTRATO: prestação de serviços de ar climatização e instalação de gás 
na Instituição de Acolhimento Adélia Francisca Santana. VALOR: Houve a 
necessidade de aditivo de valor ao contrato no importe de R$ 3.054,46. O 
valor inicial do contrato era de R$ 30.022,44, com o aditivo de R$ 3.054,46, 
passará para R$ 33.076,90. FORO: Comarca de Ji-Paraná.  
  
PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N.058/PGM/PMJP/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: n. 1-11799/2024 – SEMUSA. OBJETO: aditivo de 
valor ao contrato n. 058/PGM/PMJP/2024. CONTRATADA: JVF 
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA. OBJETO DO CONTRATO: 
reforma do Centro de Referência em Atenção Materna Infantil - CREAMI, 
com fornecimento de mão-de-obra, equipamentos, materiais e tudo mais que 
se fizer bom e necessário para a execução dos serviços. PRAZO: Devido ao 
acréscimo de serviços ao objeto contratado, houve a necessidade de aditivo 
de valor ao contrato no importe de R$ 64.254,35, O valor inicial do contrato 
era de R$ 579.594,76, com o aditivo de R$ 64.254,35, passará para R$ 
643.849,11. FORO: Comarca de Ji-Paraná. 
 
TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO N.102/PGM/PMJP/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: n. 1-12646/2022 e 1-5294/2024 - 
SEMAD/SEMPLAN. OBJETO: prorrogação do prazo de execução da obra 
do contrato n. 102/PGM/PMJP/2023. CONTRATADA: CONSTRUTORA 
PARAÍSO LTDA. OBJETO DO CONTRATO: execução da obra de 
construção civil de um galpão na usina de concreto sem desnível (Galpão B), 
no município de Ji-Paraná/RO, com fornecimento de mão de obra, 
equipamentos e materiais para a execução dos serviços. PRAZO: prorroga o 
prazo de execução da obra, por 35 (trinta e cinco) dias, a contar do dia 11 de 
outubro de 2024, ou seja, até 14 de novembro de 2024. FORO: Comarca de 
Ji-Paraná. 
 
QUARTO ADITIVO AO CONTRATO N.105/PGM/PMJP/2020 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-9594/2022 e 1-5387/2020 - SEMEIA . OBJETO: 
prorrogação do prazo de vigência do contrato n. 105/PGM/PMJP/2020.  
CONTRATADA: MFM SOLUÇÕES AMBIENTAIS E GESTÃO DE 
RESÍDUOS LTDA E FILIAIS. OBJETO DO CONTRATO: recepção e 
disposição final dos resíduos sólidos domiciliares e comerciais coletados 
pelo serviço público na zona urbana, rural e distritos do Município de Ji-
Paraná/RO em aterro sanitário. PRAZO: 12 (doze) meses, a contar de 07 de 
outubro de 2024. FORO: Comarca de Ji-Paraná. 
 
TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO N.119/PGM/PMJP/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: n. 1-8151/2021 - SEMAD (principal) e 1-7012/2023 
– SEMASF. OBJETO: reajuste por índice oficial e alteração do índice de 
reajuste do contrato n. 119/PGM/PMJP/2023. CONTRATADA: 
INVIOLÁVEL JI-PARANÁ COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRO 
ELETRÔNICOS DE SEGURANÇA LTDA. OBJETO DO CONTRATO: 
prestação de serviço de monitoramento eletrônico através de central de 
alarme e circuito fechado de TV (CFTV) via rádio, telefone internet, com 
instalação de equipamento e acessório em regime de comodato. VALOR 
REAJUSTADO: o valor solicitado a ser reajustado passa de R$ 7.920,00 
anual, para R$ 7.673,52. FORO: Comarca de Ji-Paraná. 
 
PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N.128/PGM/PMJP/2023 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 1-8151/2021 - SEMAD e 1-6977/2023 – SEMASF. 
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato n. 
157/PGM/PMJP/2023. CONTRATADA: INVIOLÁVEL JI-PARANÁ 
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRO ELETRÔNICOS DE 
SEGURANÇA LTDA. OBJETO DO CONTRATO: prestação de serviço 
de monitoramento eletrônico através de central de alarme e circuito fechado 
de TV (CFTV) via rádio, telefone internet, com instalação de equipamento e 
acessório em regime de comodato. PRAZO: por 12 (doze) meses, contados 
a partir da data de 07 de julho de 2024. FORO: Comarca de Ji-Paraná. 
  
SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO N.133/PGM/PMJP/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: n. 1- 4565/2022- SEMUSA. OBJETO: prorrogação 
do prazo de vigência do contrato n.133/PGM/PMJP/2022. CONTRATADA: 
CLINERON - CLÍNICA RENAL DE RONDÔNIA LTDA. OBJETO DO 
CONTRATO: prestação de serviços especializados de procedimentos de 
média e alta complexidade de Terapia Renal Substitutiva - TRS, realização 
de procedimentos discriminados na "Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM), do Sistema 
Único de Saúde - SUS, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde - SEMUSA, de pacientes oriundos do SUS”.  PRAZO: 12 (doze) 
meses, a contar do dia 29 de setembro de 2024, ou seja, até 29 de setembro 
de 2025. FORO: Comarca de Ji-Paraná. 
 
PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N.148/PGM/PMJP/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: n. 1-6339/2023 e 1-701/2024 – SEMUSA. 
OBJETO: prorrogação do prazo de execução do contrato 
n.148/PGM/PMJP/2023. CONTRATADA: CEBRAD - CENTRO 
BRASILEIRO DE DIGNÁSTICOS POR IMAGEM – LTDA. OBJETO DO 
CONTRATO: fornecimento de laudos por tele laudo para o Centro de 
Diagnóstico por Imagem-CDI 24 horas por dia, todos os dias do ano com 
realização de laudos para radiografia, tomografia computadorizada, 
ressonância magnética e mamografia da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Ji-Paraná. PRAZO: 12 (doze) meses, a contar de 02 de 
outubro de 2024. FORO: Comarca de Ji-Paraná. 
 
PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N.151/PGM/PMJP/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: n. 1-6339/2023 e 1-706/2024 – SEMUSA. 
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato 
n.151/PGM/PMJP/2023. CONTRATADA: KD CURSOS E 
DIAGNÓSTICOS LTDA. OBJETO DO CONTRATO: fornecimento de 
laudos por tele laudo para o Centro de Diagnóstico por Imagem CDI 24 
horas por dia, todos os dias do ano, com realização de laudos para 
radiografia, tomografia computadorizada, ressonância magnética e 
mamografia da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná. 
PRAZO: 12 (doze) meses, a contar de 02 de outubro de 2024, ou seja, até 02 
de outubro de 2025. FORO: Comarca de Ji-Paraná. 
 
PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N.152/PGM/PMJP/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: n. 1-6339/2023 e 1-704/2024 – SEMUSA. 
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato 
n.152/PGM/PMJP/2023. CONTRATADA: CEBRAD - CENTRO 
BRASILEIRO DE DIGNÁSTICOS POR IMAGEM – LTDA. OBJETO DO 
CONTRATO: fornecimento de laudos por tele laudo para o Centro de 
Diagnóstico por Imagem CDI 24 horas por dia, todos os dias do ano com 
realização de laudos para radiografia, tomografia computadorizada, 
ressonância magnética e mamografia da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Ji-Paraná. PRAZO: 12 (doze) meses, a contar de 30 de 
outubro de 2024. FORO: Comarca de Ji-Paraná. 
 
PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N.153/PGM/PMJP/2023 
(Convênio n. 153/2021/PJ/DER-RO) 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: n. 1-9027/2023 – SEMOSP. OBJETO: prorrogação 
do prazo de vigência do contrato n.153/PGM/PMJP/2023. CONTRATADA: 
YEM SERVICOS TÉCNICOS E CONSTRUCÕES EIRELI. OBJETO DO 
CONTRATO: aquisição de massa asfáltica tipo C.B.U.Q (concreto 
betuminoso usinado a quente e concreto betuminoso usinado a quente 
aplicado a frio). PRAZO: 12 (doze) meses, a contar de 04 de outubro de 
2024, ou seja, até 04 de outubro de 2025. FORO: Comarca de Ji-Paraná. 
 
PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N.154/PGM/PMJP/2023 
(Convênio n. 018/2022/PJ/DER-RO) 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: n. 1-9027/2023 – SEMOSP. OBJETO: prorrogação 
do prazo de vigência do contrato n.154/PGM/PMJP/2023. CONTRATADA: 
YEM SERVICOS TÉCNICOS E CONSTRUCÕES EIRELI. OBJETO DO 

CONTRATO: aquisição de massa asfáltica tipo C.B.U.Q (concreto 
betuminoso usinado a quente e concreto betuminoso usinado a quente 
aplicado a frio). PRAZO: 12 (doze) meses, a contar de 04 de outubro de 
2024, ou seja, até 04 de outubro de 2025. FORO: Comarca de Ji-Paraná. 
 
PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N.155/PGM/PMJP/2023 
(Convênio n. 017/2022/PJ/DER-RO) 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: n. 1-9027/2023 – SEMOSP. OBJETO: prorrogação 
do prazo de vigência do contrato n.155/PGM/PMJP/2023. CONTRATADA: 
YEM SERVICOS TÉCNICOS E CONSTRUCÕES EIRELI. OBJETO DO 
CONTRATO: aquisição de massa asfáltica tipo C.B.U.Q (concreto 
betuminoso usinado a quente e concreto betuminoso usinado a quente 
aplicado a frio). PRAZO: 12 (doze) meses, a contar de 04 de outubro de 
2024, ou seja, até 04 de outubro de 2025. FORO: Comarca de Ji-Paraná. 
   
PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N.156/PGM/PMJP/2023 
(Convênio n. 010/2022/PJ/DER-RO) 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: n. 1-9027/2023 – SEMOSP. OBJETO: prorrogação 
do prazo de vigência do contrato n.156/PGM/PMJP/2023. CONTRATADA: 
YEM SERVICOS TÉCNICOS E CONSTRUCÕES EIRELI. OBJETO DO 
CONTRATO: aquisição de massa asfáltica tipo C.B.U.Q (concreto 
betuminoso usinado a quente e concreto betuminoso usinado a quente 
aplicado a frio). PRAZO: 12 (doze) meses, a contar de 04 de outubro de 
2024, ou seja, até 04 de outubro de 2025. FORO: Comarca de Ji-Paraná. 
    
TERMO DE CONVALIDAÇÃO 
 
TERCEIRO TERMO ADITIVO, TERMO DE SUPRESSÃO DE 
VALORES CONVALIDAÇÃO DOS ATOS PRATICADOS AO 
CONTRATO N. 118/PGM/PMJP/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO:  n. 1-1356/2022 – SEMUSA. CONTRATADA: 
TWI - TECNOLOGIA E GESTÃO DE SISTEMAS LTDA – ME. 
OBJETO: TERMO DE SUPRESSÃO DE VALORES CONVALIDAÇÃO 
DOS ATOS PRATICADOS AO CONTRATO N. 118/PGM/PMJP/20252 
OBJETO DO TERMO: fornecimento de software integrado para gestão de 
saúde pública municipal com assessoria e consultoria nos instrumentos de 
gestão de saúde pública, sendo a atenção básica, média e alta complexidade, 
vigilância em saúde, regulação, controle e avaliação, gestão hospitalar, 
capacitações para as equipes de saúde entre outras necessidades inerentes ao 
suporte da gestão de Saúde do Município de Ji-Paraná. FORO: Comarca de 
Ji-Paraná/RO.   
 
TERMO DE CONVALIDAÇÃO AO CONTRATO N. 
128/PGM/PMJP/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO:  n. 1-8151/2021 - SEMAD e 1-6977/2023 – 
SEMASF CONTRATADA: INVIOLÁVEL JI-PARANÁ COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS ELETRO ELETRÔNICOS DE SEGURANÇA LTDA. 
OBJETO: TERMO DE CONVALIDAÇAO AO CONTRATO N. 
128/PGM/PMJP/2023. OBJETO DO TERMO: a prestação de serviço de 
monitoramento eletrônico através de central de alarme e circuito fechado de 
TV (CFTV) via rádio, telefone internet, com instalação de equipamento e 
acessório em regime de comodato. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO.   
   
ERRATAS 
 
Processo Administrativo n. 1-3583/2021 - SEMAD   
Em razão do erro material constatado na confecção da alteração ao contrato 
n. 041/PGM/PMJP/2022, apresentamos a seguinte correção: 
Onde se lê: 
QUARTA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 041/PGM/PMJP/2022 
Leia-se: 
QUINTA ALTERAÇÃO AO CONTRATO N. 041/PGM/PMJP/2022 
 
 
 
Processo Administrativo n.1- 704/2024 – SEMUSA  
Em razão do erro material constatado na confecção do contrato N. 
152/PGM/PMJP/2023, apresentamos a seguinte correção: 
Onde se lê: 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA 
2.1. O presente instrumento prorroga o prazo de vigência do contrato por 12 
(doze) meses, a contar de 30 de outubro de 2024. 
Leia-se: 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA 
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2.1. O presente instrumento prorroga o prazo de vigência do contrato por 12 
(doze) meses, a contar de 27 de novembro de 2024. 
 
 
Processo Administrativo n.1- 5076/2024 – SEMUSA 
Em razão do erro material constatado na confecção do contrato N. 
086/PGM/PMJP/2024, apresentamos as seguintes correções: 
Onde se lê: 
[...] Dispensa Eletrônica n. 90042/SUPECOL/PMJP/2024, menor preço por 
item [...] 
Leia-se: 
[...] Pregão Eletrônico n. 90042/SUPECOL/PMJP/2024, menor preço por 
item [...] 
Onde se lê: 
1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
[...] 
1.2.1. Edital de Dispensa Eletrônica n. 90042/SUPECOL/PMJP/2024 (ID  
1114331); 
[...] 
Leia-se: 
1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
[...] 
1.2.1. Pregão Eletrônico n. 90042/SUPECOL/PMJP/2024 (ID  1114331); 
[...] 
 
 
 
 

Ji-Paraná/RO, 17 de outubro de 2024. 
 
 

RODRIGO SAMPAIO SOUZA 
Procurador Geral do Município  
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